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RESOLUÇÃO n° 010/2020 
 

 

 

 

 

Dispõe sobre a divulgação do resultado preliminar 

do “Prêmio Destaque Brasil De Investimentos” da 

ABIPEM – Edição 2020.  

 

 

 

 

O Presidente da Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e 

Municipais – ABIPEM, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social, neste ato 

DIVULGA o resultado preliminar do “Prêmio Destaque de Investimentos da ABIPEM - Edição 2020”:  

 

Art. 1°. O resultado preliminar da classificação do “Prêmio Destaque Brasil de 

Investimentos da ABIPEM – Edição 2020”, de acordo com o art. 16. do Edital n. 001/2020, é o 

seguinte:  

 

 

I. Categoria 1: 

1. 7417 Instituto de Previdência Municipal De Iraucuba Iracuba CE 

2. 14618 Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Do Município de Doutor Severiano/RN 

Doutor 

Severiano 

RN 

 

 

II. Categoria 2: 

1. 4558 
Instituto de Previdência Municipal De Ubatuba - 

IPMU 
Ubatuba SP 

2. 6935 
Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca - 

IPOJUCAPREV 
Ipojuca PE 

3. 9234 
Instituto de Previdência Social do Município de 

Navegantes - Navegantesprev 
Navegantes SC 

4. 11666 
Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores De Lucas Do Rio Verde 

Lucas Do Rio 

Verde 
MT 
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5. 11829 
Instituto de Previdência Social Dos Servidores 

Públicos Do Município De Bertioga 
Bertioga SP 

6. 9884 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais De Eusebio 
Eusebio CE 

7. 14932 
Regime Próprio de Previdência Social do Município 

de Viçosa Do Ceara - Vicosa-Prev 
Viçosa Do Ceara CE 

8. 6298 
Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais De Cacador- Ipasc 
Caçador SC 

9. 3080 
Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Juazeiro do Norte 
Juazeiro Do Norte CE 

10. 13214 
Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Barra do Garças - Barra-Previ 
Barra Do Garças MT 

 

 

III. Categoria 3: 

1. 7301 Manaus Previdência - Manausprev Manaus AM 

2. 4315 Instituto De Previdência do Servidor Municipal Sao Jose Dos Campos SP 

3. 4543 
Autarquia Mun De Prev d Ass A Saude dos 

Servidores 
Recife PE 

4. 12588 
Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de São Jose do Rio Preto 

São Jose Do Rio 

Preto 
SP 

5. 14783 
Instituto de Previdência Municipal de Praia 

Grande 
Praia Grande SP 

6. 2489 Fundação Amazonprev Manaus AM 

7. 18594 
Maringá Previdência - Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Maringá 
Maringá PR 

8. 9277 Instituto De Previdência de Itajaí Itajaí SC 

9. 11560 
Instituto de Previdência do Município de Joao 

Pessoa 
Joao Pessoa PB 

 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor nesta data, com divulgação no site 

www.abipem.org.br.  

Art. 3º O prazo para interposição de recurso inicia-se no dia 29 de setembro de 2020 

estendendo-se até às 18:00 hs (horário de Brasília) do dia 1º de outubro de 2020. 

Brasília / DF, 28 de setembro de 2020. 
 
 

João Carlos Figueiredo  

Presidente da ABIPEM 


